
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

Vide texto compilado 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

 

..................................................................................................................................................... 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo de 
quarenta e cinco dias. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa; 

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves; 

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta. 

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser superior a 
três meses. 

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida adequada.  

...................................................................................................................................................... 

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios de participação de adolescente 
na prática de ato infracional, a autoridade policial encaminhará ao representante do Ministério 
Público relatório das investigações e demais documentos. 

...................................................................................................................................................... 

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedimento, estando o 
adolescente internado provisoriamente, será de quarenta e cinco dias. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.069-1990?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069Compilado.htm

